LEI MUNICIPAL Nº1642/24, de 19 de janeiro de 2024.


AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 759 (Recursos Vinculados a Fundos): 
	Órgão
	02 – Gabinete do Prefeito

	Unidade
	03 – Fundo Municipal de Defesa Civil

	Projeto Atividade
	3003 – Ações Fundo Municipal de Defesa Civil

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	Material de Consumo
	R$100.000,00

	3390.32.00.00.00.00
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	R$50.000,00

	3390.39.00.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$200.000,00

	4490.51.00.00.00.00
	Obras e Instalações
	R$50.000,00

	TOTAL ÓRGÃO
	R$400.000,00



	TOTAL FONTE DE RECURSO (759)
	R$400.000,00

	Quatrocentos Mil Reais




Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul – FUNDEC/RS no valor descrito nesse artigo. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 19 dias de janeiro de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI Nº02 /24, de 17 de janeiro de 2024.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para a utilização do recurso 759, que corresponde a repasse do Estado do Rio Grande do Sul através Fundo Estadual de Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul - FUNDEC/RS aos Fundos Municipais de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Registra-se que esta medida é de fundamental importância para viabilizar a utilização destes recursos que se encontram disponíveis em conta especifica e deve ser utilizado para a as ações de Defesa Civil no Município, consoante especificado nas Portarias Estaduais 001 de 13 de novembro de 2023 e Portaria 002 de 20 de dezembro de 2023.
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 17 de janeiro de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


 




